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#' nCÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINET'E DO DEPUTADO MAprINS MACHADO

110 1878/2019

INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado Martins Machado)

Sugere a Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil- NOVACAP, a
implantação de PEC- Ponto de Encontro
Comunitário no módulo G23 Mestre
D'Armas, na Região Administrativa de
Planaltina-RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO Dln'RITO FEDERAL com fulcro no art. 143.
do Regimento Interno, sugere a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-
NOVACAP, a implantação de PEC- Ponto de Encontro Comunitário no módulo G23
Mestre Durmas, na Região Administrativa de Planaltina- RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores contam com a PEC para beneficiar grupos da terceira idade
existentes e que almejam realizar atividades nos espaços gratuitos destinados à prática
de atividade física e lazer, proporcionando o bem-estar e a segurança para a
população, já que os aparelhos estarão próximos de suas residências, bem como
promovendo integração entre idosos, jovens e crianças da comunidade.

Com uma população em crescente expansão, a localidade ainda deixa
muito a desejar no que se refere a qualidade de vida dos cidadãos e à oferta de
serviços públicos úteis e eficientes, sendo essencial para seu desenvolvimento a.
disponibilização desses serviços.

Sendo assim. conclamo aos nobres Pares desta Câmara Legislativa para;
a aprovação da presente indicação. B

Sala das Sessões, / de 2019.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[::] CEOF (art. 64/RICLDF)

1::] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. õõ/RiCLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l$gl CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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